
Poder Judiciário - Justiça Federal
Seção Judiciária do Estado de Sergipe

Fórum Ministro Geraldo Barreto Sobral

PORTARIA N." PRT.0001.000007-0 /2016 - JF-l.' VARA, de 06 de iunho de 2016.

A Júza Federal TELMÂ MÂRIÂ SANTOS MÂCHADO,
no uso de suas atribúções legais,

CONSIDERANDA

A) que o direito de retirada de autos de ptocessos judiciais do cartório é atribúdo
apeflas a Advogados e Procuradores devidameÍ]te credenciados (inscriçào na OAB ef ou
investidura no cargo respectivo), nos teÍmos do art. 7", inciso XV, da Lei n" 8.906/94;

B) o teor do artigo 272, §§ 6" e7" cf c o artigo 107, § 1", do Código de Processo Civil

Q.ei 13.105/201,5);

C) a necessidade de indicação e credenciamento de estagiários,

empregados/funcionários e servidores para comparecer em cartorío e assinaÍ, pelos
Advogados e pÍocuradores, o livro de carga de autos com vista;

D) a necessidade de padronizar, simplifrcar e normat7zar o procedimento acíma,

RESOLVE:

Art. L". Mediante a assinatura do documento chamado Termo de Ajus
de Autos Judiciais no Âmbit o da 1" Yara Federal da Seção Judiciária {e

para Retirada
rglpe (Ânexo

I), os Procuradores de Entes Públicos e Âdvogados que tenham ção podem
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indicar estagiários (com inscrição na OÂB/SE e/ou empregados/funcionânos para

§ 1" É a. inteira responsabilidade do Procurador/Advogado informar à Secretaria da
Yalz a revogação do credenciamento conferido aos estagiários
emptegados/funcionários, devendo tal procedimento seÍ reahzado por meio de
expediente registrado no Setor de Protocolo desta Subseção Judrcrâla.

reahzação do procedimento de carga de processos judiciais.

caput do presente artigo deverá ocorrer de
devidamente Íeconhecida em cartório, além
emitida pela Ordem dos Àdvogados do Brasil.

§ 2" Na hipótese de Pessoa Jurídica de Direito Privado, a assinatura mencionada no
forma presencial ou através de firma
da apresentaçáo da carteira funcional

§ 3" Em hipótese alguma, estaglâno/empregado/servidor poderá examinar em caÍtório,
obter cópias ot fazer cmg dos autos de processos que estejam sujeitos 2 sigilo, findos
ou em andamento.

Art 2" Ao receber indicações, na forma do artigo L", a Secretarua da Yara, através de
registro próprio no sistema TEBAS (Cadastro/Credenciado), deverá providenciar o
credenciameflto das pessoas ota autonzadas.

Parágrafo único. O credenciamento será válido até o dia 31 de dezembro do ano no
qual a indicação houver sido feíta, podendo ser pÍoÍÍogado, ano após ano, poÍ
indicações sucessivas dos interessados.

Art. 3' Paru o procedimento de carg processual, a pessoa indicada e previamente
cadastrada deverá apresentar formulário de autorização assinado pela pessoa que o
indicou, específica para cada ato e documento oficial de identidade com foto, nos
temos no item 4, do Anexo I.

Art. 4". Os formulários a que se refere o artigo 3" deverão seÍ arqúvados no livro de
carg próprio, em aÍrexo às guias de remessa respectivas.

Art. 5" - O advogado sem procuraçào ou sem attonzaçào específica pode examinat
autos de processo físico no cartório, assegurados a obtenção de cópias e o registro de

anotações. Pan isso, ainda que o processo não seja retirado do Protocolo, antes de
receber os autos, o Advogado assinará. a carga, no Protocolo de Retirada Temporária, o
qual será anexado ao processo assim que os autos forem devolvidos ao servidor do
Protocolo daYara.

Parâgrafo único: na hipótese de o advogado sem procuração ou sem autonzação
específica recusaÍ-se a assinar o Protocolo mencionado no c@at este artigo, a secretaria
está autorizada a não permitir a extração de qualquer modaüd
de efetivar à c tg .

côpra bem como
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Art. 6". Os casos omissos serão esclarecidos pelo Diretor de Secretana da. Yara,
podendo o interessado, se qúser, efetuar consulta por escrito aos Júzes.

Art. 7". Esta Portarta. erltra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as

disposições em contrário.

Afixar copia no átrio do fórum.
Comunicar à Direção do Foro.
Dar ciência aos servidores daYaru por e
Publicar no Diário daJustiça e na Ii
Cumprir.
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ANEXO I

TERMo DE AJUSTE pAR {, RETTRADA DE Àuros JUDrcrArs No Âugno
DA 1'VAR,\ F'E,DE,fuA.L DÂ SE,ÇÂO JUDICIARIÂ DE, SE,RGIPE,

1) O(A) (s) Advogado(a)($ e os Procuradores de Entes Públicos, conforme qualificação
aÍrexa., se responsabiüza(m), com todas as sanções previstas na legislaçào pertinente,
pela indicação da(s) pessoa(s) responsável(is) pela retirada de autos de processos
judiciais em que o respectivo credenciante atua com poderes decorrentes de
instrumento procuratório devidamente juntado nesta 1." Yara Federal ef ot por
decorrência de atuaçào de ofício na forma legal, inclusive pela necessária atuabzaçáo
anual dos dados dessa(s) pessoa(s) indicada(s), sob peria de cancelamento automático da
autonzaçáo;
2) A arnltzaçào anual dos dados ou a confumaçáo dos já existentes, â que se Íeporta o

r1il acima, deve dar período orimeiroIitem "1" acimà, deve se dar no período entre o primeiro e o último dia útil do mês de
janeiro de cada ano e deve ser feita em relação a todos os credenciamentos feitos até o

último dia útil do de

final do ano anterior,vta comunicação escrita;
3) E também da inteira responsabilidade do credenciante que efetuou o cadastro a

imediata comunicação por escrito a este júzo do cancelamento eventual dessa

autonzaçào dada;
4) Pala cada retuada de autos de processos deve haver a identificaçào por escrito,
conforme formulário próprio (Ânexo 1I), de uma âutorrzação específica parâ esse

respectivo ato, advertindo gue, de qualquer sorte, mesmo com essa autonzaçáo
específica para cada retTrada, a pessoa indicada fl 

^utoÍrzação 
deve estar previamente

com cadastro válido peraÍrte esta 1'Yara;
5) O credenciado, íro caso de entidades com prerrogativa de cientiftcaçào por vista dos

autos, somente poderá Íet7ta;Í o feito mediante aposição de recibo nos próprios autos,
além de assinatura na gúa de remessa que será arquivada na Secretaria desta Yara;
6) O credenciaflte que assinar a autorização específtca para reírada de cada feito, no
caso de processo em que a parte tenha 

^ 
pÍerrog tiva de intimação por vista dos autos,

fica inteiramente ciente de que o respectivo ptazo processual tntctarâ o seu curso no
primeiro dia útil subsequente à data da rearada.
7) No caso de órgaos com pÍerÍogativa de citação por vista dos autos, a conta;gem do
pÍ^zo plrz- a prâttca desse ato iniciar-se-á no primeiro dia útil subsequente à data da

rettrada, pelo empregado-servidor credenciado e autonzado pata ^ teíra'da dos
respectivos autos;
8) E, de inteira responsabilidade do credenciante a guarda e devoluçào dos autos no
pr zo legal ou naquele assinalado pelo Juízo;
9) O credenciado deve ser pessoa maior de 18 (dezoito) aflos, podendo ser estagiário
(com inscrição na OAB), empregado e/ou servidor público da entidade respectiva,
devendo, quando da retirada dos autos, obrigatoriamente, identificar-se peÍante o
protocolo desta 1^Yara com e documento de identidade, original com fotografia;

mes

4
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10) Na efetivação deste ajuste vigoram os princípios da boa-fé e da lealdade processual,
na forma como disposto na legislação vigente.

FORMUTÁruO DE CREDENCIAMENTO

Assinatura do (a) Procurador(a) /Advogado (a)

oÀB/- no 

-

Nome do
Âdvogado /Procurador/E nte
Público
OÀB/Matrícula
CPF
Endereço

l\tunicípio/UF
CEP
Telefones

Endereço (s) Eletrônico(s)
Nome do indicado CPF e RG / MATRICULA e TEI F'FONE
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ANEXO II

FoRMUTÁruo DE AUToRIzAÇÃo op CARGA PRoCESSo CoNCEDIDA
A ESTAGúnlos /EMpREGADoS/ SERvIDoRES

Através do pfesente, eUt

CPF

no

AUTORIZO
oÀB/N{ArÚCUrr

o(a) Senhor(a)
CPF Ílo

,arealizaracarga
em trâmite na 1."

RG n"
do(s) processo(s) ,"
Yara daJustiça Federal de Sergipe.

Declaro que me responsabüzo pela guarda, conservação e devolução do processo no

pra;zo legal/judicial.

Âracaiu/SE 

-/-/
Assinatura do(a) Procurador(a) /Advogado (a)

oÂB/- no 

-

Telefone para contato:
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